
Edital de Retificação nº 02/2024

Chamada Pública do Concurso Cultural

Programa Natureza Empreendedora:

Grande Reserva Mata Atlântica

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ –

(“SEBRAE/PR” ou “CO-REALIZADOR”), entidade associativa de direito privado, sem fins

lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, com sede na Rua Caeté, n.º 150,

Prado Velho, em Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.110.585/0001-00 e a

FUNDAÇÃO GRUPO BOTICÁRIO DE PROTEÇÃO À NATUREZA, pessoa jurídica de direito privado,

de fins não lucrativos, inscrita no CNPJ n. 81.915.050/0001-09, com sede na cidade de Curitiba,

Estado do Paraná, na rua Gonçalves Dias, nº. 225 (“FUNDAÇÃO GRUPO BOTICÁRIO” ou

“CO-REALIZADOR”) RETIFICAM, com base no que dispõe o item 14.3 e 14.4 do Edital da

Chamada Pública nº 01/2024 do Concurso Cultural Programa Natureza Empreendedora: Grande

Reserva Mata Atlântica, as seguintes previsões contidas no referido Edital:

Onde se lê:

“7.1. Ao final do programa, os negócios participantes serão avaliados por uma banca de 6

representantes indicados pelo SEBRAE/PR e pela FUNDAÇÃO GRUPO BOTICÁRIO. Os membros da

banca avaliarão os seguintes critérios:”

Leia-se:

“7.1. Ao final do programa, os negócios participantes serão avaliados por uma banca de 5

representantes indicados pelo SEBRAE/PR e pela FUNDAÇÃO GRUPO BOTICÁRIO. Os membros da

banca avaliarão os seguintes critérios:”

Onde se lê:

“7.2 Apenas os negócios que tiverem desenvolvido o Plano de Investimento de recurso estarão

aptos para participar da Banca e serão avaliados por todos os 6 membros convidados, que lhes

atribuirão notas de 1 a 5 em cada um destes critérios, individualmente;”

Leia-se:

“7.2 Apenas os negócios que tiverem desenvolvido o Plano de Investimento de recurso e

apresentado o pitch para a banca avaliadora com 5 membros convidados, que lhes atribuirão
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notas de 1 a 5 em cada um dos critérios, individualmente, estarão aptos para concorrer ao

recurso;”

Onde se lê:

“7.5 A apresentação dos pitches para a Banca será realizada no dia 11/11/2024, momento em

que estarão presentes os empreendedores, as equipes do SEBRAE/PR e da FUNDAÇÃO GRUPO

BOTICÁRIO e banca avaliadora selecionada. Essa apresentação acontecerá de forma online, a

definir pelo SEBRAE/PR e da FUNDAÇÃO GRUPO BOTICÁRIO. A divulgação do resultado

acontecerá no mês de novembro.”

Leia-se:

“7.5 A apresentação dos pitches para a Banca será realizada no dia 22/11/2024, momento em

que estarão presentes os empreendedores, as equipes do SEBRAE/PR e da FUNDAÇÃO GRUPO

BOTICÁRIO e banca avaliadora selecionada. Essa apresentação acontecerá presencialmente no

Festival Coaliza, em Paranaguá/PR, no endereço: Avenida Antônio Carlos Rodrigues, nº 453,

Porto Seguro. A divulgação do resultado acontecerá na primeira semana do mês de dezembro de

2024.”

Permanecem inalteradas todas as demais previsões contidas no Edital da Chamada Pública nº

01/2024 do Concurso Cultural Programa Natureza Empreendedora: Grande Reserva Mata

Atlântica, desde que não conflitantes com a presente retificação, a qual será devidamente

publicada para a ciência de todos os envolvidos.

Quaisquer dúvidas ou sugestões podem ser enviadas para ifsantos@pr.sebrae.com.br
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